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113ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR DA AGRESE 

 

DATA:  06/09/2024 

HORÁRIO: 09 horas  

LOCAL: SALA DE REUNIÕES AGRESE 

 

PAUTA: 

 

1. Leitura e Aprovação da Ata da 112ª Reunião Ordinária;  

2. Informes Gerais;  

3. Apresentação, pela Sergás, da Sustentação Oral prévia do Recurso Administra-

tivo Interposto pela Sergás em face da decisão contida na Portaria nº 26/2024 

AGRESE;  

4. Apresentação, pela Sergás, da Sustentação Oral prévia do Recurso Administra-

tivo Interposto pela Sergás em face da decisão contida na Portaria nº 28/2024;  

5. Apreciação e Homologação da Decisão da Diretoria Executiva da Agrese que 

acatou o Parecer nº 58/2024 e aprovou a Nota Técnica AGRESE/CAMAT Nº 

06/2024, que tratam do Plano de Investimentos 2024 da Sergás, para Expansão 

da Rede de Distribuição de Gás Canalizado no Estado de Sergipe;  

6. Apresentação da Decisão da Diretoria Executiva da Agrese que acatou o Parecer 

nº 74/2024 e aprovou a Nota Técnica AGRESE/CAMGAS Nº 13/2024, que tra-

tam da solicitação de Credenciamento de Comercialização de Gás Canalizado 

da Edge Comercializadora S.A;  

7. Apresentação da Decisão da Diretoria Executiva da Agrese que acatou o Parecer 

nº 75/2024 e aprovou a Nota Técnica AGRESE/CAMGAS Nº 14/2024, que tra-

tam da solicitação de Credenciamento da ENEVA S.A. como Agente Autoim-

portador no Estado de Sergipe;  

8. Apresentação da Decisão da Diretoria Executiva da Agrese que acatou o Parecer 

nº 78/2024 e aprovou a Nota Técnica AGRESE/CAMGAS Nº 15/2024, que tra-

tam da solicitação de Credenciamento de Comercialização de gás canalizado 

para BTG Pactual Commodities (BR) S.A;  
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9. Apresentação da Nota Técnica AGRESE/CAMGAS Nº 19/2024, que trata do 

Acordo Comercial celebrado entre SERGAS, CELSE e ENEVA para movimen-

tação de gás na área de concessão. 

10. O que ocorrer. 


